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EST.ADO Do PARANÁ

cÂrunnn MUNtctPAL DE cAScAVEL
Recebido em :el ro1731_

Protoco

INDICO, nos teÍmos que regem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao poder púbüco municipal, peÍante a Âutarquia Municipal de

Mobiüdade, Transito e Cidadania - TRÂNSITÂR, soücitando estudo técnico para pintura de
farxa hoizontal de pedestre t^ rv^ Presidente I(ennedy, em frente ri Escola de Música Galli,
n" 3360, bairro Coqueiral.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 18 de julho de2022.

Vereador/PSC

Justificação

A presente indicação visa atendet as reinr.indicações da população, principalÍnente os

moradores do baitro que trafegam e passâm pelo local diariamente pelos mais diversos motivos,
inclusive os que ftequentam a escola de música.

Aumentou múto o fluxo de veículos e pessoas ttansitando flesta Íua, por isso, uma faixa de

pedestre irá auxiüar na travessia segura.

Pelo risco de acidentes e visando a seguÍânça da população, se faz tmportante a apreciação

desta indicação. Desde 1â agradecemos e aguardamos as devidas providencias.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.


